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CHAMADA PÚBLICA DE RESUMOS PARA 
APRESENTAÇÃO EM GRUPOS DE TRABALHO 

O Instituto Silvio Meira (ISM e o Programa de Mestrado e Doutorado em Direito 
Empresarial e Cidadania do Centro Universitário Curitiba (PPGD/UNICURITIBA), seus 
apoiadores e patrocinadores, vêm promover o VII CONGRESSO ÍTALO-LUSO-BRASILEIRO 
DE DIREITO onde serão realizadas apresentações de resumos durante o evento.

1 – SUBMISSÃO

Os trabalhos deverão ser enviados em formato Word (.doc) para o e-mail 
congressoderoma2026@gmail.com. No corpo da mensagem, devem constar o título, 
nome do(a) autor(a) e coautor(a) (se houver), telefone e e-mail.
Prazo final para submissão dos resumos:16 de agosto de 2026.

2 – ESTRUTURA DO ARTIGO

Os trabalhos deverão ter até no máximo 03 (três) laudas, apresentando os seguintes 
elementos:
Título e subtítulo (se houver) em língua portuguesa, espanhola ou inglesa;
Nome do(a) autor(a) e coautor(a) (se houver);
Texto [pode ser dividido em tópicos, devendo conter justificativa, metodologia e 
considerações finais];
Referências [Todas as obras citadas no texto devem constar nas Referências, com 
informações completas].

3 – FORMATAÇÃO DO ARTIGO

Os trabalhos deverão ser redigidos em formato Word, com papel no tamanho A4 e as 
margens direita e superior de 2 cm e esquerda e inferior de 3cm.
O texto deverá ser redigido com fonte Times New Roman, tamanho 12, espaçamento 
entre linhas de 1,5 e sem espaçamento entre os parágrafos. Os parágrafos devem ser 
justificados. As citações devem ser acompanhadas de notas bibliográficas em 
rodapé. O uso de op. cit., ibidem e idem nas notas bibliográficas deve ser evitado, 
substituindo-se pelo nome da obra por extenso.

4 – GRUPOS DE TRABALHO

GT 1 – Direito de Família, Mobilidade Humana e Relações Transnacionais
• Casamentos e uniões internacionais
• Guarda internacional de crianças e adolescentes
• Convenção da Haia e sequestro internacional de menores
• Alimentos internacionais
• Filiação, multiparentalidade e reprodução assistida transfronteiriça
• Famílias migrantes e proteção dos vulneráveis

GT 2 – Direito das Sucessões, Patrimônio e Herança Internacional
• Planejamento sucessório internacional
• Inventários transnacionais
• Tributação sucessória em diferentes jurisdições
• Herança digital e ativos virtuais
• Trusts, holdings familiares e proteção patrimonial internacional

GT 3 – Empresas, Investimentos e Mobilidade Empresarial
• Internacionalização de empresas
• Investimentos estrangeiros
• Startups e empreendedorismo global
• Compliance internacional
• Governança corporativa e ESG
• Mobilidade de empresários e executivos

GT 4 – Trabalho, Migração e Novas Formas de Contratação
• Vistos de trabalho
• Trabalho remoto internacional
• Nomadismo digital
• Migração qualificada
• Direitos trabalhistas de imigrantes
• Plataformas digitais e economia global

GT 5 – Direito Digital, Inteligência Artificial e Migração
• Proteção de dados pessoais de migrantes
• Identidade digital e cidadania digital
• Inteligência artificial aplicada ao controle migratório
• Discriminação algorítmica
• Segurança cibernética e mobilidade internacional
• Neurodireitos e proteção da pessoa migrante

GT 6 – Direitos Humanos, Refúgio e Proteção Internacional
• Refugiados e deslocados forçados

• Mudanças climáticas e migração ambiental
• Tráfico internacional de pessoas
• Proteção de crianças e mulheres migrantes
• Políticas públicas migratórias
• Acesso à justiça e cidadania

GT 7 – Nacionalidade, Cidadania e Cooperação Internacional
• Aquisição e perda da nacionalidade
• Dupla cidadania
• Cidadania europeia e latino-americana
• Cooperação jurídica internacional
• Reconhecimento de decisões estrangeiras
• Documentação e regularização migratória

GT 8 – Tributação, Negócios Internacionais e Planejamento Patrimonial
• Residência fiscal internacional
• Tributação de expatriados
• Planejamento tributário internacional
• Criptoativos e operações globais
• Comércio internacional
• Estruturas patrimoniais internacionais

GT 9 – Acesso à Justiça e Métodos Adequados de Resolução de Conflitos
• Mediação internacional
• Arbitragem comercial internacional
• Conflitos familiares transnacionais
• Negociação intercultural
• ODR (Online Dispute Resolution)
• Cooperação jurídica entre Brasil, Itália e Portugal

GT 10 – Perspectivas Futuras do Direito Imigratório
• Transformações demográficas globais
• Migração e inovação
• Sustentabilidade e mobilidade humana
• Desafios legislativos contemporâneos
• Integração econômica internacional
• O futuro das fronteiras e da cidadania

5 – SELEÇÃO E APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS

 A Comissão organizadora do Congresso ficará responsável pela seleção e 
eventual adequação na programação do evento. Os trabalhos aprovados serão 

apresentados na plataforma on-line, em horário a ser designado pela comissão e 
divulgado no site official do Instituto Silvio Meira - https://institutosilviomeira.net.br/ , 
assim como, no Instagram @gruposilviomeira até o dia 4 de setembro de 2026.
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